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Parecer n." 49412021 /CCJR

Referente ao Veto Total n." 912021 - Mensagem n." 7l2\2l, aposto ao
Projeto de Lei n! 84812020, que "lnstitui o Programa Social de
Fonnação, Qualificação e Habilitação Profissional de Condutores de
Veículos Automotores no âmbito do Estado de Mato Grosso - CNH
Cidadã e dá outras providências", de autoria do Deputado Silvio
Fávero.

Autor: Poder Executivo

Relator: Deputado

I - Relatório

O presente veto foi lido na Sessão do dia 0210212021, sendo recebido e registrado pela
Secretaria de Serviços Legislativos no dia091021202l. Apos foi encaminhado para esta Comissão
de Constituição, Justiça e Redação e nela se apoftou no dia 0410212021, tudo conforme as fls.
02109v.

Submete-se a esta Comissão o Veto Total
Estado, ao Projeto de Lei n! 84812020, de autoria
acima.

n.o

do
912021, dalavra do senhor Governador do
Deputado Silvio Fávero, conforme ementa

Nas razões do veto, o Govemador do Estado em exercício assim explana:

Inslada a se manifeslar, a Procuradoria-Geral do Estado opinou pelo veto lolal ao
pro.jeto de lei pela sua inconstitucionqlidade, de acordo com os tr5picos elencados
no parecer, os qucris acorupanho integralmente:
o InconsÍiÍucionalidade Formal por vício de iniciativct e por ofensa de maxima de
separação e independência clos poderes (checks and balances): cria obrigações,
inclusive.financeiro-orçaruenÍarios, ao Poder Executit,o arts. 39 e 66 da CE/MT.
c InconsÍitucionalidade formal por inadequação do via normaliva eleita: versa
sobre maléria reservada à lei complemenÍar - arl. 165, § 9', inciso II da
Consliluição Federal.

Ern seguida, o veto foi encaminhado a esta Comissão para a emissão de parecer.

E o relatório.
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II - Análise

Cabe à Cornissão de Constituição, Justiça e Redação, de acordo corn o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso e artigos 302, § 1" e 369, inciso I, alínea',a" do Rãgirnento
Interno desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal, jurídico e regimental
sobre todas as proposições oferecidas à deliberação da Casa, bem como sobre os vetos que tenharn
por fundarnento a inconstitucionalidade.

De acordo com o artigo 42 da Constituição do Estado de Mato Grosso, o Governador
somente pode vetar o projeto de lei por inconstitucionalidade ou que seja contrário ao interesse
público, in verbis:

Art. 42 O proieto de lei, após cctncluída a respectiva votação, se re.jeitado pela
Ássentbleia Legislativa, serri arquivado; se aprovado, sera enviado ao Got,ernaclor
do Estuclo que, aquiescendo, o sancionará no prazo de quinze dia,s úteis.
sÇ 1'^§e o Governador do Estado considerar o projeto de Iei, rut totlo ou em purte,
inconstitucionul ou conÍrdrio uo interesse público, ,t,etá-lo-a tolal ou
parcialmenÍe, no prazo de quinze dias úteis, conÍados da clata do recebintenlo, e
crtntunicara, denÍro de quarenta e oilo hora.ç, os trtolivos do veto ao Presidente da
As s e m b I e i a Le gis I at iva. (gr i /'am os)

Não obstante os argumentos utilizados pelo CheÍê do Poder Executivo para vetar a
proposição aprovada por esta Casa de Leis, o veto total não merece prosperar.

Na justificativa, o Poder Executivo argumenta, quanto à constitucionalidade, que a
Propositura vetada fere os artigos 39 e 66 da CE/MT, criando obrigações ao Poder Executivo. Esse
fato não procede, porque o Parlamentar, autor do Projeto de Lei vetado, atua justamente no sentido
de observar as regÍas de cornpetência legislativa.

Por essa razáo, esta Relatoria reitera os tennos do Parecer n." 1072120201CCJR, ernitido
por ocasião do exame do Projeto de Lei vetado, sendo suficiente considerá-lo colno parecer aliunde,
transcrevendo abaixo trechos da análise forrnulada:

Analisando a propositut'a, observa-se que ao conceder a isenção de taras
às pessoas de baixa renda, adenÍ.ra lema de competência legislativa concorrenle
enlre q União, Estados e o Distrito Federal, pois versasobre matéria tributária, de

.forma que tanto o legislativo quonto o Poder Executivo são competentes para
iniciar o processo legislativo, conforme dispõe o artigo 21, inciso I da
Constituição Federctl (...).

Além disso, observa-se que a proposilura, ao instiluir o acesso às
pessoas de baixa renda a Carteira Nacional de Habilitação (CNH), sem o
pagamento de taxas, afim de que facilitem, ainda, a inserção destas pessoas no
mercado de trabalho, assegura, ainda, o direito social ao trabalho, conforme
preconiza o artigo 6", da CFRB (...).
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Em relaçcio à iniciaÍiva de Lei, não obsÍante a propositura tenha o
ohietivo de criar uma política pública, ntio remodela ou cria novas aÍribuições aos
órgãos do Poder Executivo, moÍivo pelo qual a proposição não possui reserva de
iniciaÍiva, podendo os integrantes do Parlamenlo de iniciar o processo legislativo,
conforme dispõe o artigo 61, da Constituição Federal (...).

Esse dispositivo é de reprodução compulsória pelos EsÍados-Membros da
Federctção, e, aqui no Estado de Mato Grosso, a Constituição o reproduziu em seu
artigo 39 (...).

Á Carta Estadual determina ainda que cabe à Ássemhleia Legislativa
dispor sobre todas as maléricrs de contpetência do Estado, coffirme dispõe seu
artigo 25 (...).

Ademais, as ações pertinenÍes aos objetivos conslantes na proposla de
Lei, observamos que as mesmas, de.forma mais ampla e genérica, ja inlegram as
atribuições do órgão incumbido do Poder Execulivo - no caso o Departamento
Estadual de Trânsito -, conforme prevê o Decreto n." 366, lB de dezentbro de
2015, que dispõe sobre o Regimenlo Interno do Departamento Estadual de
TriinsiÍo de MaÍo Grosso - DETRÁN/MT, raziio pela qual não remodela ou cria
novas aÍribuições aos referidos órgãos. (...).

Dessaforma, a presente propositura, não acarreta despesas exÍras e niio
previstas no orÇamenÍo do Poder ExecuÍivo, eslando em consonância com os
ohjetivos delineados em sua programação orçamenlaria, sendo, portanto
perfeitamenÍe possível à iniciativa parlamentar, conforme jurisprudência
pacificada pelo Supremo Tribunal Federal.

(..).
Álém disso, a proposta de Lei assegura norma que visa o resguardo de

pronroção da dignidade cla pessoa humana, (art. l" cla CF/BB), constituindo típica
n orm a de d ire i t os .fu n damen I a is.

(. .)
Por,firu, a Constiluição Federal impõe ao EsÍado conlo unt clos seus

ohjeÍivos .fundamentais do Estado, o dever de erradicação da ruurginalização e

redução das desigualdades sociais. lVesse senlido, a nornta .jurídica conslanle
deste Pro.jelo visa consagrur preceiÍos constitucionais, hent como enconlra esteio,
no principio da igualdacle, conforntc prevê o arligo 5", inciso I du ConsÍituição,ja
qtre busca a ntinimização clas desigualdades sociais.

(..).
Assim, ao dispor de um traÍomenÍo dy'brenciado aos menos .favorecidos,

volta-se a diminuir as desigualdades sociais, visando proteger parcelas da
sociedade que costumam ao longo da hislória .figurar em siluaçtio social de
desvantagent. Sendo assim, cabent ao legislador, por meio de cerlos aspeclos ou
caracterísÍicas pe,ssoais, .frtrnecer ruecanisntos cle climinuiçcio das desigualdades
,çociais presenles.

Afastado o primeiro argumento do senhor Govemador, é preciso consignar que o segundo
não merece melhor softe, pois não houve violação ao art. 165, § 9n, II, da CF, ulna vez que a

Proposição não está a "estahelecer normas de gestão.financeira e patrimonial da administração
direta e indirela bem como condições para a instituição e ./uncionamenÍo de .íundos ", pois para

tanto já existe a Lei de Responsabilidade Fiscal em ârnbito nacional e estadual, sendo que, eln
relação ao fundo de erradicação da pobreza, a própria lei que o çriou (Lei Complementar Estadua-l

J
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n.o 144, de 22 de dezernbro de 2003) adrnite que valores sejarn transferidos para outros entes da
adrninistração pública, a fim de atender a programas que dirijam; vejamos:

Art, 6" o órgão gesÍor a que se refere o art. 1" poderá realizar lrans.ferência.s cle
recursos do Fundo para ouÍros enles da Administração Púhlica, direta e indireta, e
para entidades privadas sem.fins lucralivos, para pronlover a rJescentralização da
execução dos prograntas sel ecionados.

Parrigrafo único As tran.sferências referidas no cctput desÍe artigo serão.feitas
mediante convênio, observadas a Lei de Diretrizes OrçamenÍarias, a Lei
Contplententar no 101, de 01 de maio de 2000, e a Lei n'8.666, de 2l de.junho
de 1 993, cu.jas exigências, critérios e procedintentos serão dispostos ent
regularuento próprio.

A Propositura vetada é, poftanto, de grande relevância constitucional, ao contrário do que
argumenta o senhor Governador do Estado.

Por conta disso, o veto deve ser derrubado com base no artigo 42, § 5", da Constituição
Estadual, mantendo-se íntegro o Projeto de Lei n." 84812020, de autoria do Deputado Silvio Fávero.

É o parecer.

III - Voto do Relator

Diante do exposto, voto pela derrubada do Veto Total n." 912021- Mensagem n.o 712027,
da lavra do Poder Executivo, ao Projeto de Lei n." 84812020, de autoria do Deputado Silvio Fávero.

Sala das Comissões, "* efu 6. CZ de2Olt.

CTJ

Flr. \i
3'.*À-
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IV - Ficha de Votação

veto Total n." 912021- Projeto de Lei n." 84812020 - Parecer n.' 49412021
Reunião da Comissão em (ü(à t Cs7 I ZL Z
Presidente: Deput?do bt \.,"»yf*t\ :Derl, t?fcls€el
Relator: Deputado trJrldl\õ hE
Voto Relator
Diante do exposto, voto pela derrubada do Veto Total n." 912021- Mensagem n) 712027, da
lavra do Poder Execúivo, ao Projeto de Lei n.'84812020, de autoria do tado Silvio Fávero.

CTJ

Iq

â

t

Posição na Comissão Identificação do Deputado

Relator

^

Membros -6N'{r\ffi\r
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FOLHA DE VOTAÇÃO _ SISTEMA DE DBLIBERAÇÃO RBMOTA

ALh{T

Reunião:
Data/Horário:

Proposição:

Autor:

2u Reunião Extraordinária Remota
08t02t202t l0h
Veto Total n." 912021 - Mensagem
n.'712020
Poder Executivo

vorAÇÃo

Waleska C

DEPUTADOS TITULARBS SIM NAO ABSTENÇÃO AUSENTE
DILMAR DAL BOSCO -Presidente x
DR. EUGÊNIO - Vice-presidente x
LUDIO CABRAL x
SEBASTIÃO REZBNDE x
SILVIO FAVERO x

DEPUTADOS SUPLENTBS

WILSON SANTOS

FAISSAL

JANAINA RIVA
XUXU DAL MOLIN

ULYSSES MORAES

SOMA TOTAL 3 0 2

RESULTADO FINAL: Matéria relatada pelo Deputado Lúdio Cabral por videoconferência,
com parecer pela DERRUBADA. Votaram com o relator os Deputados Dilmar Dal Bosco e
Silvio Fávero presencialmente. Ausente os Deputados Dr. Eugênio e Sebastião Rezende. Sendo
o veto aprovado com parecer pela DERRUBADA.
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